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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2021
TOMADA DE PREÇOS 003/2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 003, AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 087/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS
WELINTON FERNANDES DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO 
EIRELI

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, com funda-
mento nos incisos: II e IV do § 1º do artigo 57 da Lei Federal nº. 
8.666/93, prorrogar o prazo de execução da obra de Reforma da 
Escola Municipal O Pioneiro, constante na Cláusula Segunda do 
Contrato Administrativo nº. 087/2021, por mais 60 (sessenta) 
dias, considerando como Termo inicial a data de assinatura da 
Ordem de Serviços.

DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais Cláusulas do Contrato nº. 
087/2021, firmado em 22 de outubro de 2021, permanecem 
inalteradas.

DATA: 16/03/2022

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; We-
linton Fernandes da Silva, representante da CONTRATADA; e, 
as testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Dionathan Pereira Dos 
Santos.
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